
PREFEITURA MUHICIPAL DE VIÇOSA 
56 570 ^ Virosa — Minas Gerais — Brasil 

L E I Nfl 2Q£A9 

Declara de utilidade pública o Grupo Jovem de 

Viçosa* 

O povo do Município de Viçosa, por seus repre 

sentantes aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte leis 

Art. Ifi - Fica declarado de Utilidade Pública 

o Grupo Jovem de Viçosa - GJV - com sede e foro nesta Cida 

de de Viçosa, Eatado de Minas Gerais* 

Art. 2fi) Esta l e l entrará em vigor ma data de 

sua püfallcação.̂  

Ast* ^fi) Revogam-se as disposições em contrp-

rio*, 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em 11 de abril 

de 1979 

césar Sant*Anna Pilho 

Prefeito Municlpcü. 

Antônio Zaharãm 

Chefe do Gabinete 

(Aprovado pela Câmara Municipal, em 07/04/79) 
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